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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066467-61.2012.815.2001
Origem : 7ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado em 

substituição à Exma Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes)

Apelante : Maria de Fátima de Andrade Araújo
Advogado : Hilton Hril Martins Maia
Apelado : Crefisa S/A – Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Leila Mejdalani Pereira

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NA 
RELAÇÃO CONSUMERISTA. INTELIGÊNCIA DO ART. 
6º, VIII, DO CDC. INVERSÃO OPE IUDICIS. AUSÊNCIA 
DE  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS 
POR  LEI.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ALTERAÇÃO  DO 
ÔNUS  PROBATÓRIO.  INEXISTÊNCIA DE  PROVAS 
CONSTITUTIVAS  DO  DIREITO  DA PARTE  AUTORA. 
REGRA GERAL DO  ART.  333  DO  CPC.  PRETENSÃO 
INDENIZATÓRIA  AFASTADA.  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA RATIFICADA. DESPROVIMENTO.

− O inciso VIII do artigo 6º do CDC autoriza a inversão 
do ônus da prova em favor do consumidor, entretanto, não 
basta que a relação seja consumerista, o juiz deve analisar 
no caso concreto o preenchimento dos requisitos exigidos 
por lei, tais como a verossimilhança das alegações disposta 
na demanda e a hipossuficiência do consumidor.

− Segundo a regra geral estabelecida pelo art. 333 do 
CPC,  cabe  a  parte  autora  ônus  de  provar  os  fatos 
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constitutivos de seu direito.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em,  conhecer  do 
recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria de Fátima 
de Andrade Araújo contra sentença de fls. 92/95 prolatada pelo Juízo da 7ª Vara 
Cível da Comarca da Capital, que julgou improcedente a Ação de Repetição de 
Indébito c/c Indenização por Danos Morais ajuizada em face da Crefisa S/A – 
Crédito, Financiamento e Investimento.

Em suas razões recursais, às fls. 97/101, a apelante sustenta 
que no mês de janeiro de 2012 a instituição financeira descontou indevidamente 
e de forma reiterada o montante de R$ 102,71 (cento e dois reais e setenta e um 
centavos) da sua conta corrente na Caixa Econômica Federal.

Afirma que esse valor foi cobrado de forma equivocada e 
por esta razão merece ser restituída de forma dobrada, assim como deve ser 
indenizada pelos constrangimentos suportados.

Contrarrazões ofertadas às fls. 103/110, pela manutenção 
da decisão vergastada.

Cota  ministerial  sem  manifestação  de  mérito  às  fls. 
117/120.

É o relatório.

V O T O

Exmo.  Dr.  Marcos  Coelho de  Salles  (Juiz  convocado)  - 
Relator

Colhe-se  dos  autos  que  Maria  de  Fátima  de  Andrade 
Araújo contraiu empréstimo pessoal através da financeira Crefisa no valor total 
de R$ 780,64 (setecentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos), a ser pago 
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em nove parcelas iguais de R$ 205,43 (duzentos e cinco reais e quarenta e três 
centavos).

No entanto, a autora alega que mesmo após o término do 
contrato a instituição financeira efetuou dois descontos no valor de R$ 102,71 
(cento e dois reais e setenta e um centavos) ao argumento de que tratavam-se de 
multas referentes à mora do pagamento da prestação do mês de setembro, o 
qual a recorrente afirma ter adimplido em atraso em virtude da greve bancária.

Pois bem.

Primordialmente,  para  fins  de  esclarecimentos,  é  cediço 
que em sede de demanda que verse sobre relação de consumo, funda-se na 
constatação  de  que  o  consumidor,  quando  ameaçado  ou  lesado  em  seus 
direitos,  não possui  condição técnica ou material  de provar os fatos que lhe 
incumbe demonstrar em juízo. 

O inciso VIII do artigo 6º do CDC autoriza a inversão do 
ônus da prova, em favor do consumidor, entretanto, esta inversão é ope iudicis e 
não ope legis,  ou seja,  não basta que a relação seja consumerista,  o juiz deve 
analisar  no caso concreto o preenchimento dos requisitos exigidos por lei:  a 
verossimilhança  das  alegações  disposta  na  demanda e  a  hipossuficiência  do 
consumidor.

É  cediço  que  a  doutrina  majoritária  entende  que  estes 
requisitos são considerados elementos alternativos, bastando a presença de um 
deles para que se legitime a inversão do ônus probatório.  Entretanto, no caso 
em tela,  a inversão não se aplica,  posto que a própria autora/recorrente não 
demonstrou  verossimilhança  em  suas  alegações,  bem  como  não  pode  ser 
considerada hipossuficiente, haja vista que o ônus da prova encontrava-se ao 
seu alcance,  notadamente  nos  extratos  bancários  da  sua  conta  corrente,  que 
seriam  capazes  de  atestar  a  provisão  de  créditos  no  dia  do  pagamento  da 
parcela e a ausência de iniciativa do banco em adimplí-la.

Além do mais, é importante frisar que a apelante assinou 
uma autorização acordando que os descontos poderiam ser efetuados em datas 
futuras ao vencimento da prestação vencida somados aos seus encargos, nas 
hipóteses de inadimplemento.

Nesses termos, é de bom alvitre rememorar que segundo a 
regra geral estabelecida pelo art. 333 do CPC, cabe a parte autora o ônus de 
provar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, deve provar a maténa fática 
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que traz em sua petição inicial e que serve como origem da relação jurídica 
deduzida em juizo. 

O ônus da prova carreado ao réu pelo art. 333, II, do CPC 
só  passa  a  ser  exigido  no  caso  concreto  na  hipótese  de  o  autor  ter  se 
desincumbido  de  seu  ônus  probatório,  porque  só  passa  a  ter  interesse  na 
decisão do juiz  a existência  ou não de um fato impeditivo,  modificativo ou 
extíntivo do autor, após se convencer da existência do fato constitutivo do autor. 
Significa dizer que, se nenhuma das partes se desincumbir de seus ônus no caso 
concreto e o juiz tiver que decidir com fundamento na regra do ônus da prova, 
o pedido do autor será julgado improcedente.

Com  efeito,  o  acervo  probatório  careado  aos  autos  é 
demasiadamente  insuficiente  para  comprovar  os  fatos  alegados  a  justificar 
qualquer condenação.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados.

APELAÇÃO  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Pretensão  de  receber 
indenização por danos morais em função de agressões sofridas por 
guardas  civis  metropolitanos  Ausência  de  provas  constitutivas  do 
direito do autor Ação corretamente julgada improcedente na origem 
Recurso  não  provido.  (TJSP;  APL  0164835-64.2007.8.26.0000;  Ac. 
6670928;  São  Paulo;  Oitava  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des. 
Rubens Rihl; Julg. 17/04/2013; DJESP 24/04/2013)

 APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATOS  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO. 
CONTRATOS  DE  CONSUMO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANO  MORAL.  DANO  MORAL.  BLOQUEIO  DE  CARTÃO. 
AUSÊNCIA DE PROVAS. O reconhecimento à compensação por dano 
moral exige a prova de ato ilícito, a demonstração do nexo causal e o 
dano  indenizável  que  se  caracteriza  por  gravame  ao  direito 
personalíssimo, situação vexatória ou abalo psíquico duradouro que 
não se justifica diante de meros transtornos ou dissabores na relação 
social,  civil  ou  comercial.  A  ausência  de  provas  constitutivas  do 
direito do autor, particularmente do bloqueio do cartão no momento 
da  compra,  afasta  pretensão  indenizatória.  Recurso  desprovido. 
(TJRS;  AC  202638-61.2013.8.21.7000;  Arroio  do  Meio;  Vigésima 
Terceira Câmara Cível; Rel. Des. João Moreno Pomar; Julg. 19/06/2013; 
DJERS 26/06/2013)

APELAÇÃO MULTA DE TRÂNSITO. Pretensão de anular autuação 
por infração de trânsito e de receber indenização por danos morais 
Ação julgada improcedente na origem Decisório que merece subsistir 
Multa  aplicada  em  função  do  autor  ter  cruzado  via  com  o  farol 
vermelho  aceso  Alegação  de  que  havia  agente  de  trânsito 
determinando  a  passagem  do  automóvel  Ausência  de  provas 
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constitutivas do direito pleiteado Foto tirada pela câmera do radar, 
que foi o único documento apresentado, dá conta de que realmente a 
infração  foi  cometida,  e  não  comprova  a  existência  de  agente  de 
trânsito no local Danos morais que, por consequência, também não 
podem ser reconhecidos. Sentença de improcedência ratificada nos 
termos  do  art.  252  do  Regimento  Interno  desta  Egrégia  Corte  de 
Justiça  Recurso não provido. (TJSP;  APL 0030942-83.2008.8.26.0309; 
Ac.  6799914;  Jundiaí;  Oitava  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des. 
Rubens Rihl; Julg. 12/06/2013; DJESP 21/06/2013)

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO, para manter todos os termos da decisão vergastada.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia 05 de março de 2015, conforme certidão de julgamento, a Exma. Desa. Maria 
das Graças Morais Guedes, dele participando, além desta, o Exmo. Relator, Dr. 
Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria 
das  Graças  Morais  Guedes),  a  Exma.  Dra.  Vanda  Elisabeth  Marinho  (Juíza 
convocada para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o 
Exmo.  Des.  José Aurélio  da Cruz.  Presente à  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Doriel  
Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 10 de março de 2015

Dr. Marcos Coelho de Salles
 Juiz convocado/Relator
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